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 DESPACHOS DO PREFEITO
 2012-0.091.609-0 - Fernanda Ferraz Dal Lago - Pedido de 

cancelamento de multa – recurso - 1. Em face dos elementos 
que instruem o presente, em especial as manifestações de PR-IP, 
às fls.23 e 71v/74, de DESAP (fl. 64), da Assessoria Técnica de 
SGM/AJ às fls. 25/27 e 78/79 e da Assessoria Jurídica deste 
Gabinete, às fls. 80/83, DEIXO DE CONHECER o recurso em 
relação aos Autos de Multas nºs: 09-152.633-7, 09-152.635-
3, 09-155.498-5, 09-155.499-3 e 09-155.500-1, lavrados em 
nome de HENRIQUETA DA MOTTA FERRAZ, em face do vício 
de representação apontado, sendo certo que no mérito melhor 
sorte não lhe assistira por falta de apresentação de fatos novos 
capazes de infirmar a legalidade das autuações questionadas, 
MANTENDO-SE, por consequência os Autos de Multa indicados. 
- 2. Dou por encerrada a instância administrativa. 2013-
0.213.591-7 - Fernanda Ferraz Dal Lago - Pedido de 
cancelamento de multa – recurso - 1. À vista dos elementos que 
instruem o presente processo, em especial as manifestações da 
PR-IP, às fls. 45/47, do Assessor Técnico de SGM/AJ, às fls. 50/52, 
e da Assessoria Jurídica deste Gabinete, às fls. 53/56, DEIXO 
DE CONHECER o recurso interposto por FERNANDA FERRAZ 
DAL LAGO, em face do vício de representação apontado, sendo 
certo que, quanto ao mérito, melhor sorte não assistirá à 
recorrente, por não ter sido apresentado fato novo capaz de 
infirmar a legalidade da autuação questionada, mantendo-se, 
por consequência, os Autos de Multa, a seguir relacionados: 
09-140.918-7; 09-140.919-5; 09-140.920-9; 09-141.421-1; 
09-141.422-9; 09-141.423-7; 09-141.424-5; 09-141.425-3. - 2. 
Declaro encerrada a instância administrativa.

2017-0.088.904-0 - Marcela Guimarães de Lara Izidoro 
- Pedido de indenização - 1. À vista dos elementos que ins-
truem o presente processo, em especial as manifestações da 
Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, às fls. 
59/62vº, e da Assessoria Jurídica desta Pasta, às fls. 66/68, que 
adoto como razões de decidir, NEGO PROVIMENTO ao recurso 
interposto por MARCELA GUIMARÃES DE LARA IZIDORO, man-
tendo-se, por via de consequência, a decisão de fl. 50 exarada 
pela Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania. - 2. 
Dou por encerrada a instância administrativa.

2017-0.107.399-0 - Claro S/A (Advs. Ricardo Jorge Velloso, 
OAB/SP 163.471 e Danielle Chinchio Velloso, OAB/SP 240.343) - 
Pedido de cancelamento de multa- recurso - 1. Em face dos ele-
mentos que instruem o presente, em especial as manifestações 
da PR- MO, às fls. 29/33, do Assessor Técnico de SGM/AJ, às fls. 
35/37, e da Assessoria Jurídica deste Gabinete, às fls. 38/40, 
NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto por CLARO S/A, 
por inexistirem fatos novos capazes de infirmar a legalidade da 
autuação questionada, mantendo-se, por consequência, o Auto 
de Multa nº08-269.485-1 lavrado em 12/08/2015. - 2. Dou por 
encerrada a instância administrativa.

2017-0.107.402-4 - Claro S/A (Advs. Ricardo Jorge Velloso, 
OAB/SP 163.471 e Danielle Chinchio Velloso, OAB/SP 240.343) - 
Pedido de cancelamento de multa – recurso - 1. Em face dos 
elementos que instruem o presente, em especial as manifes-
tações da PR- MO, às fls. 28/32, do Assessor Técnico de SGM/
AJ, às fls. 34/36, e da Assessoria Jurídica deste Gabinete, às fls. 
37/39, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto por CLARO 
S/A, por inexistirem fatos novos capazes de infirmar a legalida-
de da autuação questionada, mantendo-se, por consequência, o 
Auto de Multa nº08-270.096-6 lavrado em 18/11/2015. - 2. Dou 
por encerrada a instância administrativa.

2017-0.091.043-0 - Claro S/A (Adv. Ricardo Jorge Velloso, 
OAB/SP 163.471) - Pedido de cancelamento de multa – recur-
so - 1. Em face dos elementos que instruem o presente, em 
especial as manifestações de PR-MO (fl. 25/27), do Assessor 
Técnico da Secretaria do Governo Municipal, às fls. 29/30, e da 
Assessoria Jurídica deste Gabinete, às fls. 31/35, NEGO PROVI-
MENTO ao recurso interposto por CLARO S/A, mantendo-se, por 
consequência, o Auto de Multa nº 08-269.453-2. - 2. Dou por 
encerrada a instância administrativa.

2017-0.152.680-4 - Tim Celular S/A (Advª Camilla Otero 
Novelli, OAB/SP 213.372) - Pedido de cancelamento de multa 
– recurso - 1. Em face dos elementos que instruem o presente, 
em especial as manifestações de PR-CL(fls. 23v e 27) e da 
Assessoria Jurídica deste Gabinete, NEGO PROVIMENTO o 
recurso interposto por TIM CELULAR S/A, mantendo-se, por 
consequência, o Auto de Multa nº 15-355.068-6. - 2. Dou por 
encerrada a instância administrativa.

2011-0.256.308-7 - Nextel Telecomunicações Ltda. - Pe-
dido de alvará de execução de ERB – recurso - 1. À vista dos 
elementos constantes do Processo Administrativo nº 2011-
0.256.308-7, em especial as manifestações da SEGUR de fls. 
309/310, da Assessoria Técnica da SGM/AJ às fls. 318/319 e 
da Assessoria Jurídica deste Gabinete às fls. 320/321, NEGO 
PROVIMENTO ao recurso interposto por NEXTEL TELECOMUNI-
CAÇÕES LTDA., com fundamento no inciso II do item 4.A.8 da 
seção 4.A do Decreto 32.329/92, combinado com as disposições 
da Lei nº 13.756/04, indeferindo consequentemente o pedido de 
Alvará de Execução de ERB. - 2. Dou por encerrada a instância 
administrativa.

2014-0.075.147-7 - Rogério Montalvo de Souza - Pedido 
de alvará de aprovação de obra nova – recurso - 1. À vista 
dos elementos constantes do presente, em especial as mani-
festações de PARHIS, às fls. 120/122, da CEUSO (fl. 128/129), 
de SMUL.G (fls. 133/134), da Assessoria Técnica de SGM/AJ, 
às fls. 135/137, e da Assessoria Jurídica deste Gabinete, às 
fls. 138/141, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto por 
ROGÉRIO MONTALVO DE SOUZA., com fulcro no item 3.7.2 da 
Seção 3.7, do capítulo 3 do Anexo I da Lei 11.228/92 c.c o item 
3.G.1.III.a do Decreto 32.329/92, indeferindo-se consequente-
mente o pedido de expedição de alvará de aprovação de obra 
nova. - 2. Dou por encerrada a instância administrativa.

2003-1.037.904-7 - Antonio Shigueru Ueno - Pedido de 
regularização de edificação – recurso - 1. À vista dos elemen-
tos constantes do presente, em especial as manifestações de 
SMUL.GTEC, às fls. 81, de SMUL.G (fls. 82/83), da Assessoria 
Técnica de SGM/AJ, às fls. 84/85, e da Assessoria Jurídica 
deste Gabinete, às fls. 87/89, NEGO PROVIMENTO ao recur-

 GABINETE DO PREFEITO
JOÃO DORIA

 DECRETOS
 DECRETO Nº 58.069, DE 12 DE JANEIRO DE 2018

Regulamenta o Programa de Parcelamento 
de Multas de Trânsito - PPM, instituído pela 
Lei nº 16.781, de 3 de janeiro de 2018.

JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista 
as disposições da Lei nº 16.781, de 3 de janeiro de 2018,

D E C R E T A:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º O Programa de Parcelamento de Multas de Trân-

sito - PPM destina-se a promover a regularização dos débitos 
referidos na Lei nº 16.781, de 3 de janeiro de 2018, decorrentes 
de multas por infrações à legislação de trânsito de competência 
municipal, nos termos da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997 
– Código de Trânsito Brasileiro, em razão de fatos geradores 
ocorridos até 31 de outubro de 2016.

Capítulo II
INGRESSO NO PROGRAMA
Seção I
Por Solicitação do Sujeito Passivo
Art. 2º O ingresso no PPM será efetuado por solicitação do 

sujeito passivo, mediante a utilização de aplicativo específico 
disponibilizado no endereço eletrônico https://ppm.prefeitura.
sp.gov.br, observado o disposto no § 1º deste artigo.

§ 1º A formalização do pedido de ingresso no programa 
dar-se-á na data da geração do número do parcelamento.

§ 2º Os débitos incluídos no PPM serão consolidados tendo 
por base a data da formalização do pedido de ingresso.

§ 3º O ingresso impõe ao sujeito passivo, pessoa jurídica, 
a autorização de débito automático das parcelas em conta 
corrente mantida em instituição bancária cadastrada pelo 
Município.

§ 4º Excepcionalmente, no caso de sujeitos passivos que 
não mantenham, justificadamente, conta corrente em institui-
ção bancária cadastrada pelo Município, o Departamento de 
Operação do Sistema Viário - DSV da Secretaria Municipal de 
Mobilidade e Transportes - SMT poderá afastar a exigência do 
§ 5º deste artigo.

§ 5º Quando o sujeito passivo interessado em aderir ao 
PPM for pessoa física, poderá ser exigida autorização de débito 
automático do valor correspondente às parcelas subsequentes à 
primeira, em conta corrente mantida em instituição financeira 
previamente cadastrada pelo Município.

§ 6º A formalização do pedido de ingresso no PPM deverá 
ser efetuada até 90 (noventa) dias da publicação deste decreto.

§ 7º A consolidação dos débitos será por pessoa física ou 
jurídica.

Art. 3º Para o sujeito passivo que ingressar no PPM na con-
formidade do artigo 2º deste decreto, o vencimento da primeira 
parcela ou da parcela única dar-se-á no último dia útil da quin-
zena subsequente à da formalização do pedido, e as demais no 
último dia útil dos meses subsequentes.

Parágrafo único. A primeira parcela ou parcela única será 
paga por meio do Documento de Arrecadação do Município de 
São Paulo - DAMSP, que deverá ser impresso no momento da 
formalização do pedido de ingresso no PPM, sendo as demais 
parcelas debitadas automaticamente em conta corrente manti-
da em instituição bancária, quando for o caso.

Seção II
Desistência das Ações, Embargos, Impugnações, Defesas 

e Recursos
Art. 4º A formalização do pedido de ingresso no PPM im-

plica a desistência, com renúncia ao direito em que se fundam:
I - automática das impugnações, defesas, recursos e reque-

rimentos administrativos que discutam o débito;
II - das ações e dos embargos à execução fiscal.
Parágrafo único. A desistência das ações e dos embargos 

à execução fiscal, com renúncia ao direito sobre o qual se fun-
dam, deverá ser comprovada mediante apresentação de cópia 
das petições de desistência devidamente protocoladas, no prazo 
de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da formalização do 
pedido de ingresso, devendo, no caso das ações especiais, ser 
comprovado também o recolhimento do ônus da sucumbência 
no prazo de 90 (noventa) dias contados da homologação do 
parcelamento.

CAPÍTULO III
CONSOLIDAÇÃO DOS DÉBITOS
Art. 5º Sobre os débitos a serem incluídos no PPM incidirão 

atualização monetária e juros de mora até a data da formaliza-
ção do pedido de ingresso, nos termos da legislação aplicável.

§ 1º Para os débitos inscritos em Dívida Ativa incidirão 
também custas, despesas processuais e honorários advocatícios 
devidos em razão do procedimento de cobrança da Dívida Ati-
va, nos termos da legislação aplicável.

§ 2º Para fins de consolidação, o débito será considerado 
integralmente vencido à data da primeira prestação ou da 
parcela única não paga.

§ 3º No caso de pagamento parcelado, o valor da verba ho-
norária a que se refere o § 1º deste artigo deverá ser recolhido 
em idêntico número de parcelas e ser corrigido pelos mesmos 
índices do débito consolidado incluído no PPM.

CAPÍTULO IV
BENEFÍCIOS DO PROGRAMA
Art. 6º Sobre os débitos consolidados na forma do artigo 5º 

deste decreto serão concedidos os seguintes descontos:
I - 100% (cem por cento) do valor dos juros de mora inci-

dentes sobre o débito principal, tanto na hipótese de pagamen-
to em parcela única, como na de pagamento parcelado;

II – quanto aos débitos são ajuizados:

a) 75% (setenta e cinco por cento) dos honorários advoca-
tícios, na hipótese de pagamento em parcela única;

b) 50% (cinquenta por cento) do valor dos honorários ad-
vocatícios, na hipótese de pagamento parcelado.

§ 1º O montante que resultar do desconto concedido na 
forma do “caput” deste artigo ficará automaticamente quitado, 
com a consequente extinção da dívida por ele representada, 
para todos os fins e efeitos de direito, em proveito do devedor, 
no caso de quitação do débito consolidado incluído no PPM.

§ 2º O débito consolidado incluído no PPM homologado 
não constituirá impedimento para a venda ou licenciamento 
dos veículos correspondentes, devendo a SMT, em 10 (dez) dias 
úteis, comunicar a autoridade responsável, para os fins de fazer 
cessar o impedimento previsto no art. 131, § 2°, da Lei Federal 
n° 9.503, de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro.

§ 3º Uma vez homologado o PPM, os débitos nele incluídos 
serão transferidos, de forma irretratável, à pessoa física ou 
jurídica optante.

§ 4º O débito consolidado incluído no PPM homologado 
será excluído do CADIN, em até 5 dias após sua homologação, 
enquanto perdurar o acordo.

§ 5º As reduções de percentual dos honorários advocatícios 
não se aplicam quando a verba honorária for fixada judicial-
mente, caso em que se observará a decisão judicial.

CAPÍTULO V
PAGAMENTO
Seção I
Opções de Pagamento
Art. 7º O sujeito passivo poderá proceder ao pagamento do 

débito consolidado incluído no PPM, com os descontos concedi-
dos na conformidade do artigo 6º deste decreto:

I - em parcela única; ou
II - em até 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas, 

hipótese em que o valor de cada parcela, por ocasião do paga-
mento, será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial 
do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acu-
mulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente 
ao da formalização até o mês anterior ao do pagamento, e de 
1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento 
estiver sendo efetuado.

§ 1º Nenhuma parcela poderá ser inferior a:
I - R$ 50,00 (cinquenta reais) para as pessoas físicas;
II - R$ 300,00 (trezentos reais) para as pessoas jurídicas.
§ 2º Em caso de pagamento parcelado, os valores das cus-

tas devidas ao Estado e do repasse obrigatório ao Fundo Nacio-
nal de Segurança e Educação de Trânsito - FUNSET deverão ser 
recolhidos integralmente, juntamente com a primeira parcela.

§ 3º As parcelas poderão ser pagas antecipadamente, 
observada a ordem decrescente de seus prazos de vencimento, 
não se alterando, nessa hipótese, nenhuma condição original 
do parcelamento.

Seção II
Pagamento em Atraso
Art. 8 O pagamento de parcela fora do prazo legal im-

plicará cobrança da multa moratória de 0,33% (trinta e três 
centésimos por cento) por dia de atraso sobre o valor da par-
cela devida e não paga, até o limite de 20% (vinte por cento), 
acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema 
Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC.

CAPÍTULO VI
HOMOLOGAÇÃO
Art. 9º O ingresso no PPM impõe ao sujeito passivo a acei-

tação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas 
na Lei nº 16.781, de 2018, e constitui confissão irrevogável e 
irretratável da dívida relativa aos débitos nele incluídos, com re-
conhecimento expresso da certeza e liquidez do crédito corres-
pondente, nos termos do artigo 202, inciso VI, do Código Civil.

§ 1º A homologação do ingresso no PPM dar-se-á no mo-
mento do pagamento da parcela única ou da primeira parcela.

§ 2º O não pagamento da parcela única ou da primeira 
parcela em até 45 (quarenta e cinco) dias do seu vencimento 
implica o cancelamento do parcelamento, sem prejuízo dos 
efeitos da formalização previstos no artigo 4º deste decreto.

CAPÍTULO VII
EXCLUSÃO
Art. 10. O sujeito passivo será excluído do PPM, sem 

notificação prévia, diante da ocorrência de uma das seguintes 
hipóteses:

I - inobservância de qualquer das exigências estabelecidas 
na Lei nº 16.781, de 2018, bem como neste decreto;

II - estar inadimplente por mais de 45 (quarenta e cinco) 
dias com o pagamento de 3 (três) parcelas, consecutivas ou 
não, observado o disposto no § 1º deste artigo;

III - estar inadimplente há mais de 45 (quarenta e cinco) 
dias com o pagamento de qualquer parcela, contados a partir 
do primeiro dia útil após a data de vencimento da última parce-
la, observado o disposto no § 1º deste artigo;

IV - estar inadimplente há mais de 45 (quarenta e cinco) dias 
com o pagamento de eventual saldo residual do parcelamento, 
contados a partir do primeiro dia útil após a data de vencimento 
desse saldo, observado o disposto no § 1º deste artigo;

V - não comprovação da desistência de que trata o arti-
go 4º deste decreto, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 
contados da data de formalização do pedido de ingresso no 
Programa;

VI - decretação de falência ou extinção pela liquidação da 
pessoa jurídica;

VII - cisão da pessoa jurídica, exceto se a sociedade nova 
oriunda da cisão ou aquela que incorporar a parte do patri-
mônio assumir solidariamente com a cindida as obrigações 
do PPM.

§ 1º Ocorrendo as hipóteses previstas nos incisos II, III ou 
IV do "caput" deste artigo, o sujeito passivo não será excluído 
do PPM se o saldo devedor remanescente for integralmente 
pago até o último dia útil do mês subsequente à ocorrência de 
qualquer dessas hipóteses.

§ 2º A exclusão do PPM implicará a perda de todos os 
benefícios do Programa, acarretando a exigibilidade dos dé-
bitos originais, com os acréscimos previstos na legislação 

municipal, descontados os valores pagos, e a imediata inscrição 
dos valores remanescentes na Dívida Ativa, ajuizamento ou 
prosseguimento da execução fiscal, efetivação do protesto 
extrajudicial do título executivo e adoção de todas as demais 
medidas legais de cobrança do crédito colocadas à disposição 
do Município credor.

§ 3º O PPM não configura a novação prevista no artigo 
360, inciso I, do Código Civil.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 11. Os depósitos judiciais efetivados em garantia do 

juízo somente poderão ser levantados para pagamento do débi-
to, calculado na conformidade dos artigos 5º e 6º deste decreto, 
permanecendo no PPM o saldo que eventualmente remanescer.

§ 1º O saldo devedor será abatido no momento do levan-
tamento dos depósitos judiciais pela Procuradoria Geral do 
Município.

§ 2º Feito o abatimento, na conformidade deste artigo:
I - eventual saldo a favor do Município de São Paulo per-

manecerá no PPM, para pagamento na forma do programa;
II - eventual saldo a favor do sujeito passivo será restituído 

de acordo com as normas vigentes.
§ 3º O sujeito passivo, através de petição nos autos ju-

diciais, deverá autorizar a Procuradoria Geral do Município a 
efetuar o levantamento dos depósitos judiciais.

§ 4º O abatimento de que trata este artigo será definitivo, 
ainda que o sujeito passivo seja, por qualquer motivo, excluído 
do PPM.

Art. 12. No caso de exclusão do PPM, o DSV determinará 
a respectiva imputação, obedecidas as seguintes regras, pela 
ordem:

I - na ordem crescente dos prazos de prescrição;
II - na ordem decrescente dos montantes.
Art. 13. Não serão restituídas, no todo ou em parte, com 

fundamento nas disposições deste decreto, quaisquer importân-
cias recolhidas anteriormente ao início de sua vigência.

Art. 14. O Departamento de Operação do Sistema Viário, 
ouvidas a Procuradoria Geral do Município e a Secretaria 
Municipal da Fazenda, expedirá as instruções complementares 
necessárias à implementação do disposto neste decreto.

Art. 15. A Secretaria Municipal da Fazenda estabelecerá 
os procedimentos necessários ao recolhimento do valor devido 
ao FUNSET.

Art. 16. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 12 de 
janeiro de 2018, 464º da fundação de São Paulo.

JOÃO DORIA, PREFEITO
CAIO MEGALE, Secretário Municipal da Fazenda
IRINEU GNECCO FILHO, Secretário Municipal de Mobilidade 

e Transportes - Substituto
ANDERSON POMINI, Secretário Municipal de Justiça
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal
BRUNO COVAS, Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, em 12 de janeiro de 2018.

 PORTARIAS
 PORTARIA 8, DE 12 DE JANEIRO DE 2018
ALTERA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO 

MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVI-
MENTO SUSTENTÁVEL - CADES

JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a composição do Conselho Municipal do 

Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - CADES, nos 
termos do disposto no artigo 34, da Lei 14.887, de 15 de janeiro 
de 2009, em complementação ao mandato de 2016/2018, para 
a inclusão dos seguintes membros:

I – Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social – SMADS

a) Titular: RENATA BARBOSA ROMERO
b) Suplente: MARIA ISABEL MEUNIER FERRAZ
II – Secretaria Municipal das Prefeituras Regionais – SMPR
a) Titular: CAREN VANESSA DINIZ
b) Suplente: JOÃO CARLOS MARQUES GEMAQUE VILHENA
III - Secretaria de Estado do Meio Ambiente – SMA
a) Titular: VIVIAN MARRINI DE AZEVEDO MARQUES
b) Suplente: MARIA CRISTINA POLETTO
Art. 2º Cessar, em consequência, a designação dos senho-

res JANAINA REIS DO NASCIMENTO, THIAGO BIDA BRIANTI 
(designados por meio da Portaria 127-PREF, de 17 de maio de 
2017), RODRIGO ARRAVAL, GUILHERME LEVY GARISIO SARTO-
RI (designados por meio da Portaria 46-PREF, de 14 de fevereiro 
de 2017), ANTÔNIO VELLOSO CARNEIRO e BEATRIZ MACHADO 
GRANZIERA (designados por meio da Portaria 49-PREF, de 20 
de fevereiro de 2017) para integrarem o referido Conselho.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 12 de 
janeiro de 2018, 464º da fundação de São Paulo.

JOÃO DORIA, Prefeito

PORTARIA 9, DE 12 DE JANEIRO DE 2018
JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Designar a senhora LILIANA DE ALMEIDA FERREIRA DA 

SILVA MARÇAL, RF 648.303.1, para, no período de 15 a 24 
de janeiro de 2018, responder pelo expediente da Chefia de 
Gabinete, da Secretaria do Governo Municipal, durante o impe-
dimento legal, por férias, da Titular, a senhora TARCILA PERES 
SANTOS, RF 835.897.4.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 12 de 
janeiro de 2018, 464º da fundação de São Paulo.

JOÃO DORIA, Prefeito


		certificacao@imprensaoficial.com.br
	2018-01-13T01:48:01-0200
	São Paulo
	ICP-Brasil
	Assinatura digital de documento




